INDICAÇÃO N.º 0711/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Prefeito Municipal Pedro Lucas
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Avaliar a conveniência e oportunidade de pavimentar, aproximadamente, 70m² referente ao estande de tiro do 15º  Batalhão de Polícia Militar  de Patos de Minas, a título de cooperação.
JUSTIFICATIVA:
O 15º Batalhão de Polícia Militar de Patos de Minas comanda os municípios da microrregião e, em breve, ganhará um estande de tiro, financiado com recursos do Governo Estadual, no entanto o espaço não será, no momento, pavimentado.
A construção do estande de tiro no Batalhão vai contribuir no aperfeiçoamento e treinamento dos policiais militares da região, e poderá ser utilizado por todos os órgãos de segurança pública - Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Presídio e Centro de Internação Provisória – inclusive para competições.

O Tiro Patos, atual espaço para prática do tiro, fica próximo a residências e coloca em risco a integridade física dos moradores, além dos transtornos causados pelo som dos disparos.  
Com as novas instalações, o Batalhão ganha autonomia no planejamento de instrução e oferece condições ideais para o treinamento dos policiais. No aspecto de segurança e de impacto sonoro, o espaço se encontra em local ideal, sem residências próximas. 

Patos de Minas, 19 de setembro de 2014.
	ANTÔNIO F. DA ROCHA – Tonhão da Copasa

Vereador
	BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Vereador

	BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Vereador
	DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla

Vereador

	EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora – Presidenta
	FRANCISCO CARLOS FRECHIANI 

Vereador 

	P. 2 – Ind 0711/14

ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

Vereador
	JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

Vereador

	JOÃO BOSCO DE C.  BORGES – Bosquinho

Vereador 
	JOSÉ CARLOS DA SILVA – Carlito 

Vereador

	JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO – Duda 

Vereador
	JOSÉ OSMAR DE CASTRO

Vereador

	LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador
	LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

Vereador 

	OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

Vereador
	VALDIR REIS DE JESUS

Vereador 

	VICENTE DE PAULA SOUSA

Vereador 
	



DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








